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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2021

Processo Administrativo nº 10729/2020

OBJETO: Aquisição de aparelho microscópio para atender as demandas 
e necessidades da vigilância em Saúde e seus respectivos setores.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.431,95.  
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 15/10/2021 – 
11:00h. 

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 
– Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.
br.

Quissamã (RJ), 30 de setembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã
 
 

PORTARIA 20.851/2021
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
resultado do Processo Seletivo - Edital nº 001/2021  e em conformidade com o resultado homologado
pela Portaria 20.553/2021 de 28/07/2021 publicada em 28/07/2021 no Diário Oficial do Município de
Quissamã, edição nº 1575.

RESOLVE: Admitir temporariamente o(a)(s) senhor(es)(as) abaixo relacionado(a)(s), lotado(s) na
EDUCAÇÃO:

Nome Função Período
MAGALI FERREIRA DE OLIVEIRA
PAES

Professor I (Ampla
Concorrência)

29/09/2021 à
28/02/2022

Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete da Prefeita, 30 de setembro de 2021
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2021
Processo nº 8028/2020

 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente
ao processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de
materiais de consumo (Inseticida e Raticida), destinados a Vigilância em Saúde – Quissamã, destinado
ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus - Quissamã-RJ, em favor da empresa:
 
-  ERRADIK SAUDE AMBIENTAL COMERCIO DE PRODUTOS DOMISSANITARIOS EIRELI, CNPJ Nº
26.221.566/0001-37, no valor de R$ 17.735,40 (dezessete mil e setecentos e trinta e cinco reais e
quarenta centavos).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 29 de setembro de 2021.
 
 
 

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

 
 
 

 Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

P O R T A R I A N° 20.803/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar o servidor público Yuri MeNDONÇA, mat. n° 
7021, do cargo comissionado de Assessor de Apoio à Comissão Permanente 
de Licitação / equipe de Apoio ao Pregoeiro – CC-5, lotado na secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 1° de outubro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 20 de setembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 015/2021

Processo nº 7080/2021
 
Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe de Apoio, referente ao
processo licitatório supracitado que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos de informática (computadores, monitores e nobreaks) para atender as Escolas da rede Municipal de
Ensino e Coordenação de Gestão Pedagógica, em favor das empresas:
 
- SÃO BENTO EQUIPAMENTOS, MATERIAL E SERVIÇOS OFFSHORE E ONSHORE EIRELI, CNPJ:
32.750.931/0001-01, no valor de R$ 74.640,00 (Setenta e quatro mil seiscentos e quarenta reais).
 
- UNINTER INFORMÁTICA S/A, CNPJ: 14.037.664/0001-30, no valor de R$ 168.841,20 (Cento e sessenta e
oito mil oitocentos e quarenta e um reais e vinte centavos).
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

Quissamã (RJ), 29 de setembro de 2021.
 
 

Helena Lima da Costa
Secretária Municipal de Educação

 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         


